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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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DECRETO N.º 34.270, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Regulamenta a Lei Municipal n.º 2.170, de 04 

de janeiro de 2022, sobre o transporte de 

estudantes universitários e de cursos técnicos 

profissionalizantes, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 2.170/2022 autoriza o Município a subsidiar até 100% (cem 

por cento) dos valores gastos com transporte de estudantes, facultando a fixação de percentual 

inferior; 

CONSIDERANDO o cenário atual de instabilidade econômica, que impõe medidas de ajuste e 

racionalização de despesas públicas, sem, contudo, comprometer a garantia do acesso à educação; 

CONSIDERANDO o caráter temporário da medida, limitada até o mês de dezembro de 2025, em 

atenção ao interesse público e à responsabilidade fiscal; 

DECRETA: 

Art. 1º O Município de Rio Brilhante disponibilizará, a título temporário e excepcional, transporte 

coletivo por meio de ônibus destinados ao deslocamento de estudantes residentes no Município 

regularmente matriculados em cursos técnicos profissionalizantes, programas de residência ou 

cursos de ensino superior, ministrados em instituições de ensino situadas no Município de 

Dourados/MS, assegurando-se o transporte gratuito ou o subsídio parcial, conforme regras 

estabelecidas neste Decreto. 

Art. 2º O transporte será oferecido gratuitamente aos estudantes regularmente matriculados no 

período noturno. 

Art. 3º Para os estudantes dos períodos matutino e vespertino: 

I – será cobrado, pela Associação dos Universitários de Rio Brilhante – AUNIRIO, o valor mensal de 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a título de participação no custeio; 

II – nos meses de setembro e dezembro, a cobrança será proporcional a 15 (quinze) dias letivos, no 

valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais); 
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III – o valor remanescente das despesas será integralmente subsidiado pelo Município. 

Art. 4º Ficam isentos do pagamento da participação financeira de que trata o artigo anterior os 

estudantes pertencentes a famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico) e que comprovem renda familiar per capita de até ½ (meio) salário-

mínimo nacional vigente, fazendo jus a 100% (cem por cento) de desconto na participação no 

custeio. 

Art. 5º A concessão do benefício dependerá: 

I – da comprovação da matrícula regular em curso técnico profissionalizante, programa de residência 

ou curso de ensino superior; 

II – da comprovação da renda familiar per capita, mediante apresentação de documentos ao posto 

do CadÚnico, localizado na Rua José Cândido Rocha, n.º 807B, bairro Catulino Rodrigues, Rio 

Brilhante/MS, para fins de validação da isenção prevista no art. 4º; 

III – da apresentação da folha resumo do CadÚnico para a AUNIRIO, que consolidará as informações 

e enviará ao Município relatório com a relação dos estudantes cadastrados e que serão beneficiados 

com o desconto integral. 

Art. 6º As regras estabelecidas neste Decreto terão vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo 

ser revistas conforme as condições econômicas e financeiras do Município. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 09 de setembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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